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COMPENSAGAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ERRO
DCTF.

Né&o. deve ser reconhecido o direito creditorio pleiteado pela contribuinte
quando ndo comprovado, por documentos habeis e iddneos, que houve
equivoco no preenchimento da DCTF, se esse erro foi a causa do ndo
reconhecimento do direito creditério no despacho decisorio proferido pela
autoridade a quo.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda
Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Voluntério, para rejeitar o pedido de diligéncia e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).
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 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ERRO DCTF.
 Não deve ser reconhecido o direito creditório pleiteado pela contribuinte quando não comprovado, por documentos hábeis e idôneos, que houve equívoco no preenchimento da DCTF, se esse erro foi a causa do não reconhecimento do direito creditório no despacho decisório proferido pela autoridade a quo.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário, para rejeitar o pedido de diligência e, no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão, nº 14-54.952, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade (fls. 28/32).
Consoante despacho decisório da DRF de Origem, e-fl. 79, proferido em 25/3/2009, o pleito foi indeferido em face da apuração da inexistência do crédito, ou seja, o pagamento de IR-Fonte do período de apuração de 15/04/2005, que se alega realizado indevidamente, estava completamente utilizado:

Em sede de Manifestação de Inconformidade alegou, em apertada síntese, que o IRRF dizia respeito a pagamentos de comissões a representantes comerciais. Teria efetuado um recolhimento de R$ 83.785,00, mas o valor efetivamente devido seria de R$ 79.786,00. Assim, a diferença de R$ 3.999,00 seria indevida e passível de repetição. Juntou documentos.
Não retificou a DCTF para declarar o imposto devido corretamente e que incorreu em simples erro de fato, que espera seja reconhecido e, ao final requer seja homologada a compensação pleiteada.
A d. DRJ não acatou as alegações e, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Na decisão, a autoridade julgadora a quo apontou a falta de retificação da DCTF como fundamento para o indeferimento do pleito da contribuinte:
A contribuinte alega, em síntese, que se equivocou na apuração do tributo, efetuando o recolhimento a maior e, por conseguinte, informou o mesmo valor indevido na DCTF. Todavia deixou de retificar a aludida Declaração mantendo a confissão do débito, daí o indeferimento no despacho decisório. A contribuinte pleiteia então seja reconhecido o erro material e reformada a decisão. 
Rejeito de plano tal alegação haja vista o despacho decisório está adequadamente fundamentado, isso porque diante da constatação de que o alegado pagamento (que de fato foi realizado) estava integralmente alocado a débito confessados em uma DCTF, nada mais caberia ser analisado Além disso, inexiste norma em vigor que estabeleça a obrigatoriedade de intimação prévia para o contribuinte prestar esclarecimentos antes da apreciação de Perdcomp.
Mais a mais inexiste no Perdcomp qualquer registro da contribuinte de qual seria o motivo do alegado �recolhimento indevido�. Repito: o recolhimento que apontou como realizado erroneamente já estava alocado a débito regularmente confessado. Logo, ao apreciar o pleito a Autoridade Administrativa constatou a inexistência de crédito disponível para compensação e corretamente indeferiu o pleito por esse motivo.
Por certo, a contribuinte apresentou os Perdcomp sem retificar as DCTF para aflorar o direito creditório que pleiteava. Se o pagamento estivesse disponível, ai sim a Autoridade Administrativa encarregada da análise do pleito deveria verificar/questionar sua origem na apreciação e, se fosse o caso de indeferimento, justificar a não homologação. 
(...)
No presente caso entendo que não se trata de simples erro no preenchimento do Perdcomp passível de retificação, trata-se de vicio insuperável até por conta do decurso de prazo de 5 anos para pleitear a restituição. 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada, por via postal, em 23.12.2014 (cópia de Aviso de Recebimento � AR, de fl. 94), apresentou recurso voluntário, em 22.1.2015 (fls. 96 e seguintes).
Na peça recursal, a contribuinte apresentou as seguintes alegações:
- Da não ocorrência da prescrição do direito creditório da recorrente: neste ponto, insurgiu-se contra a afirmação da DRJ/RPO de que o crédito teria sido atingido pelo prazo prescricional previsto no artigo 168 do Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN.
- Razões da reforma integral do v. acórdão recorrido: neste tópico, a contribuinte alegou que os documentos apresentados seriam suficientes para a verificação da ocorrência de erro de fato no DARF e na DCTF, com recolhimento a maior de IRRF conforme quadro de fl. 100.
- Da necessidade da busca pela verdade material por meio da realização de análises da documentação apresentada e/ou diligências para a validação dos créditos efetivamente apurados: nesta parte, a recorrente reiterou que a documentação acostada aos autos comprovaria o crédito pleiteado, que, em respeito ao princípio da verdade material, não poderia ser indeferido em razão de equívocos no preenchimento da DCTF e do DARF. Caso necessário, os autos deveriam ser baixados em diligência.
- Da inexistência de dano ao erário e da necessidade de reforma do r. despacho decisório sob pena de efetivo prejuízo à Recorrente: neste ponto, a recorrente ponderou que o pedido de restituição de valores recolhidos indevidamente não causa dano ao erário. Mas, caso o direito creditório não seja reconhecido, imporá um efetivo prejuízo financeiro à recorrente.
Ao final, a recorrente sustentou a reforma da decisão de piso, com o reconhecimento do direito creditório e a homologação das compensações declaradas.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte PANDURATA ALIMENTOS LTDA.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal � PAF, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
DELIMITAÇÃO DA LIDE
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo a suposto pagamento a maior no montante de R$ 3.999,00, originado de DARF recolhido em 22/04/2005, a título de Retenção Contribuições de CSLL/COFINS/PIS (cód. 5952), no valor total de R$ 83.785,00, referente Período de Apuração � PA 15/04/2005.
Importa dizer que a Recorrente tem razão quanto a inocorrência de prescrição do direito creditório, pois o Pedido de Compensação foi apresentado dentro do prazo previsto pelo artigo 168 do CTN.
Pois bem.
Inicialmente a este julgador não resta dúvida sobre o grande saber jurídico dos signatários das diversas doutrinas trazidas. Entretanto as mesmas não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação. E as decisões jurídicas trazidas somente têm efeito entre as partes.
Em relação às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da petição impugnativa, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN:
Art. 96. A expressão �legislação tributária� compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do artigo 26A do Dec. 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005.
Veja-se também o Parecer Normativo CST nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
11. Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo
DO MÉRITO
Em seu bem elaborado recurso, a Recorrente defendeu que não haveria necessidade de retificação da DCTF, pois os documentos apresentados seriam suficientes para a verificação da ocorrência dos erros de fato cometidos no DARF e na DCTF, resultando no recolhimento a maior de IRRF.
Neste ponto assiste razão à Recorrente, pois, conforme jurisprudência assente neste e. CARF, a falta de retificação da DCTF, ou mesmo a sua retificação, por si só, não seria suficiente para indeferir o crédito pleiteado, haja vista a necessária comprovação do crédito nela declarado, a teor da Súmula CARF nº 164:
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Vejamos que a precitada Súmula exige a comprovação do erro cometido e tratando-se de IRRF deveria demonstrar qual o valor efetivamente devido de IRRF para que se possa apurar eventual pagamento indevido. Assim, impende identificar, minimamente, quais são os prestadores de serviços, quais os valores pagos aos prestadores, qual o montante de IRRF efetivamente devido, quanto foi retido e quanto foi pago. A comprovação deve ser feita por meio da escrita contábil e dos respectivos documentos de suporte, especialmente as correspondentes notas fiscais de serviço.
Entretanto, a Recorrente sequer apresentou um demonstrativo que pudesse fazer uma correlação entre os lançamentos contábeis e o crédito pleiteado. Ora, o mero fato de registrar na escrita contábil alguns lançamentos de IRRF a compensar não faz prova de que o dito pagamento seja indevido. Quais os serviços prestados? Por quem? Quais são os valores pagos aos prestadores de serviços? Quais os valores retidos?
Conforme asseverado acima, a demonstração dos valores efetivamente devidos é necessária para que se possa verificar se houve pagamento indevido. Nada disso foi provado, ao contrário do alegado pela contribuinte.
Vale relembrar que tais elementos de prova são de responsabilidade da contribuinte, uma vez que integram a escrita contábil e fiscal. No caso, a contribuinte, a meu juízo, não logrou trazer sequer um início de prova do alegado erro de fato.
Nessas condições, acatar as razões da interessada seria admitir que sua simples vontade e seu entendimento poderiam ser utilizados para gerar créditos oponíveis à Fazenda Pública. Tal pretensão não tem sustentação, opondo-se inclusive aos marcos legais traçados pelo art. 170 do CTN, pelo que se lhe nega os efeitos pretendidos, in verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
Ressalte-se que o chamado ônus da prova é da contribuinte no que tange à existência e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao declarar à Autoridade Tributária que dispunha de crédito capaz de extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbência de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito não existia na fase em que aconteceu a conferência eletrônica da compensação e sua liquidez e certeza não foi demonstrada nesta fase de contestação do despacho resultante.
Subsidiariamente o art. 373 do Código de Processo Civil (CPC) Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao autor, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Neste diapasão, o contribuinte tem o dever de provar a existência de crédito líquido e certo passível de compensação, não há que se exigir da autoridade fiscal a demonstração de qualquer elemento contrário à alegação do crédito.
Portanto, como a empresa sustenta a sua argumentação sem trazer aos autos elementos probatórios robustos, resta a este julgador negar o pleito, na medida em que não ficou demonstrada a certeza e liquidez do crédito.
Não se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informações por ela própria prestadas, é necessário que a dita pretensão esteja calcada em provas documentais robustas.
Destarte, faltando aos autos a comprovação da existência de pagamento indevido ou a maior, o direito creditório não pode ser admitido e a compensação que dele se aproveita não pode ser homologada.
Nesse contexto, nem se cogita em deferir o pedido de diligência. A diligência não se presta a suprir a deficiência probatória da parte em relação aos elementos de prova que a legislação de regência do processo administrativo fiscal lhe incumbe de produzir.
A diligência, conforme inteligência do artigo 18 do Decreto nº 70.235/72, serve para auxiliar o julgador na formação de sua livre convicção motivada e deve ser indeferida quando este entende-la desnecessária. Como a contribuinte já teve a oportunidade de apresentar os elementos de prova aqui mencionados na manifestação de inconformidade e até mesmo no recurso voluntário, penso que seja desnecessária e voto por indeferi-la.
Em sede de processo de compensação, em que o anus probandi compete à recorrente, que postula o direito em causa, não é cabível transformar o órgão julgador ad quem em órgão de auditoria ou se convolar este juízo em fase de procedimento de auditoria, com a determinação de diligências para veicular papel que caberia ter sido levado a termo pela contraparte, à qual instaria provar ou demonstrar.
Em processos de compensação, a determinação de diligência, nesta fase processual, teria cabimento na formação do juízo de convencimento, para sanar eventuais dúvidas ou a chancelar o demonstrado na completude das provas trazidas aos autos pela parte que postula o direito.
Repise-se: os pedidos de diligência ou perícia não devem suprir a inércia da parte em apresentar os elementos probatórios que possua. No caso sob exame, o pedido de diligência/perícia  não supre o ônus da Recorrente de apresentar os elementos probatórios necessários � que são inerentes à escrita contábil e fiscal da própria contribuinte � para a comprovação do alegado erro material na DCTF. Trata-se, assim, de diligência desnecessária e, portanto, indefere-se o pleito.
Insta destacar que cabe a aplicação do seguinte enunciado sumular:
Súmula CARF nº 163: �O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis�.
Assim, rejeita-se o pedido de diligência.
CONCLUSÃO
Por fim, mas não menos importante, vale mencionar que o indeferimento do crédito pleiteado por falta de comprovação da sua liquidez e certeza não significa enriquecimento ilícito do Estado ou prejuízo indevido à recorrente, posto que o julgador apenas aplica a exigência inserta no artigo 170 do CTN.
Ante o exposto, mantem-se a decisão recorrida vez que as informações constantes na peça de defesa não podem ser confirmadas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciassem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material.
Há se frisar que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e que o entendimento adotado está nos estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado.
Desse modo, por todo o exposto, rejeita-se o pedido de diligência e no mérito nega-se provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acordao, n° 14-54.952, proferido pela
52 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP), que,
por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls. 28/32).

Consoante despacho decisorio da DRF de Origem, e-fl. 79, proferido em
25/3/2009, o pleito foi indeferido em face da apuracdo da inexisténcia do crédito, ou seja, 0
pagamento de IR-Fonte do periodo de apuracdo de 15/04/2005, que se alega realizado
indevidamente, estava completamente utilizado:

4-1DENTIFICAOUR 00 FER/DLUMF

PER,/DCOMP DATA DA TRANSMISSA) [TIPD DE CREDITO ng DO PROCESSO DE CRECITO
07285, 45738 30006, 1. 3.04-B0YD 30/01/2005 Pagamentc Indevido ou a Maior V087E-902 025/2008-51
J-FUNDAMENTAGAD, OECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limita do créditon analisado, correspondente ao valor co crédito originai na cata do transmiss3a informado no PER/DCOMP: 3.999,00
4 partir das caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP atima identlficado, foram locaiizados unm Cu mais padamentcs, aba'so
relacicnados, mas integralmente utilizados para cuitacdo de déoitos do contribuinte, nao restando crédito disponivel para compensagéo €os
depites informactos no PER/DCGMP

CARACTERISTICAS DO DARF
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/ 11 -
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15/00/2005 | | 5052 I 83.783,C0 22/04/2005 :

OULT2A0AZ D03 PAGAMENTOS ENCONTRADOS PaR& 0 DARF [JISCi‘_M_IMg]_ {-DﬁPfoDEUMI?_i

HIMERQ DO PAGAMENTD | VALOR ORIGINAL TOTAL | PROCESSO(PRY/ PEROCOMP(PD) / DESITO(DB) _VALOR ORIGINAL UTILTZADO |
|

| 2 BE - ~ . - - - 1
| 4996323868 | 83.785,00 ! Ob: obd 5952 PA 15/04/2005 _ o BLNB00

_ VALOR TOTAL i 8378500 |

Diante ca inexist@ncia do crédito, NAG HOMOLOGS a cormpensacio declarada .
Yalor gevedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, pata pacamento até 31/03/2003,

Em sede de Manifestacdo de Inconformidade alegou, em apertada sintese, que o
IRRF dizia respeito a pagamentos de comissdes a representantes comerciais. Teria efetuado um
recolhimento de R$ 83.785,00, mas o valor efetivamente devido seria de R$ 79.786,00. Assim, a
diferenca de R$ 3.999,00 seria indevida e passivel de repeticdo. Juntou documentos.

Nao retificou a DCTF para declarar o imposto devido corretamente e que incorreu
em simples erro de fato, que espera seja reconhecido e, ao final requer seja homologada a
compensacao pleiteada.

A d. DRJ ndo acatou as alegacbes e, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a manifestagéo de inconformidade.

Na decisdo, a autoridade julgadora a quo apontou a falta de retificacdo da DCTF
como fundamento para o indeferimento do pleito da contribuinte:

A contribuinte alega, em sintese, que se equivocou na apuracdo do tributo, efetuando o
recolhimento a maior e, por conseguinte, informou o mesmo valor indevido na DCTF.
Todavia deixou de retificar a aludida Declaragdo mantendo a confissdo do débito, dai o
indeferimento no despacho decisério. A contribuinte pleiteia entdo seja reconhecido o
erro material e reformada a decis&o.
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Rejeito de plano tal alegacdo haja vista o despacho decisorio estd adequadamente
fundamentado, isso porque diante da constatacdo de que o alegado pagamento (que de
fato foi realizado) estava integralmente alocado a débito confessados em uma DCTF,
nada mais caberia ser analisado Além disso, inexiste norma em vigor que estabeleca a
obrigatoriedade de intimag&o prévia para o contribuinte prestar esclarecimentos antes da
apreciacdo de Perdcomp.

Mais a mais inexiste no Perdcomp qualquer registro da contribuinte de qual seria o
motivo do alegado “recolhimento indevido”. Repito: o recolhimento que apontou como
realizado erroneamente ja estava alocado a débito regularmente confessado. Logo, ao
apreciar o pleito a Autoridade Administrativa constatou a inexisténcia de crédito
disponivel para compensacéo e corretamente indeferiu o pleito por esse motivo.

Por certo, a contribuinte apresentou os Perdcomp sem retificar as DCTF para aflorar o
direito creditério que pleiteava. Se o pagamento estivesse disponivel, ai sim a
Autoridade Administrativa encarregada da analise do pleito deveria verificar/questionar
sua origem na apreciacdo e, se fosse o caso de indeferimento, justificar a néo
homologacéo.

()

No presente caso entendo que ndo se trata de simples erro no preenchimento do
Perdcomp passivel de retificagdo, trata-se de vicio insuperdvel até por conta do decurso
de prazo de 5 anos para pleitear a restituicao.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, por via postal, em 23.12.2014 (copia de Aviso de
Recebimento — AR, de fl. 94), apresentou recurso voluntério, em 22.1.2015 (fls. 96 e seguintes).

Na peca recursal, a contribuinte apresentou as seguintes alegacoes:

- Da néo ocorréncia da prescricdo do direito creditério da recorrente: neste
ponto, insurgiu-se contra a afirmacdo da DRJ/RPO de que o crédito teria sido atingido pelo prazo
prescricional previsto no artigo 168 do Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada
Caodigo Tributario Nacional — CTN.

- Razdes da reforma integral do v. acoérdao recorrido: neste topico, a
contribuinte alegou que os documentos apresentados seriam suficientes para a verificacdo da
ocorréncia de erro de fato no DARF e na DCTF, com recolhimento a maior de IRRF conforme
quadro de fl. 100.

- Da necessidade da busca pela verdade material por meio da realizacdo de
analises da documentagdo apresentada e/ou diligéncias para a validacdo dos créditos
efetivamente apurados: nesta parte, a recorrente reiterou que a documentacdo acostada aos
autos comprovaria o crédito pleiteado, que, em respeito ao principio da verdade material, ndo
poderia ser indeferido em razdo de equivocos no preenchimento da DCTF e do DARF. Caso
necessario, 0s autos deveriam ser baixados em diligéncia.

- Da inexisténcia de dano ao erario e da necessidade de reforma do r.
despacho decisorio sob pena de efetivo prejuizo a Recorrente: neste ponto, a recorrente
ponderou que o pedido de restituicdo de valores recolhidos indevidamente ndo causa dano ao
erario. Mas, caso o direito creditério ndo seja reconhecido, impora um efetivo prejuizo financeiro
arecorrente.
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Ao final, a recorrente sustentou a reforma da decisdo de piso, com o
reconhecimento do direito creditério e a homologacdo das compensacdes declaradas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntéario
oferecido pela contribuinte PANDURATA ALIMENTOS LTDA.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
marcgo de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal — PAF, inclusive para os fins
do inciso Ill, do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Codigo
Tributério Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

DELIMITACAO DA LIDE

Conforme principio de adstricio do julgador aos limites da lide!, a atividade
judicante estd constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo a suposto
pagamento a maior no montante de R$ 3.999,00, originado de DARF recolhido em 22/04/2005, a
titulo de Retencdo Contribuicdes de CSLL/COFINS/PIS (cdd. 5952), no valor total de R$
83.785,00, referente Periodo de Apuracdo — PA 15/04/2005.

Importa dizer que a Recorrente tem razdo quanto a inocorréncia de prescricdo do
direito creditério, pois o Pedido de Compensacdo foi apresentado dentro do prazo previsto pelo
artigo 168 do CTN.

Pois bem.

Inicialmente a este julgador ndo resta davida sobre o grande saber juridico dos
signatarios das diversas doutrinas trazidas. Entretanto as mesmas ndo tém o condéo de alterar
determinacOes expressas na legislacdo. E as decis@es juridicas trazidas somente tém efeito entre
as partes.

Em relacdo as citagdes doutrinarias que a defendente traz lume em seu petitorio,
em diversos topicos da peticdo impugnativa, ressalva-se que a doutrina nao integra a legislacao
tributéria, conforme define o art. 96, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada
Caodigo Tributario Nacional — CTN:

Art. 96. A expressdo “legislagdo tributaria” compreende as leis, os tratados e as
convencgOes internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no
todo ou em parte, sobre tributos e relagdes juridicas a eles pertinentes.

art. 15, art. 141 e art. 492 do Cédigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo
Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de marco de 1972.
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Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos
Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipétese de edicdo de sumula administrativa, na
forma do artigo 26A do Dec. 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/2005.

Veja-se também o Parecer Normativo CST n° 23, publicado no DOU de 9 de
setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:

11. Diante do exposto, conclui-se que ac6rddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo
tributaria, porquanto no existe lei que lhes confira efetividade de carater normativo

DO MERITO

Em seu bem elaborado recurso, a Recorrente defendeu que ndo haveria necessidade
de retificacdo da DCTF, pois os documentos apresentados seriam suficientes para a verificacdo da
ocorréncia dos erros de fato cometidos no DARF e na DCTF, resultando no recolhimento a maior de
IRRF.

Neste ponto assiste razdo a Recorrente, pois, conforme jurisprudéncia assente
neste e. CARF, a falta de retificacdo da DCTF, ou mesmo a sua retificacdo, por si s, ndo seria
suficiente para indeferir o crédito pleiteado, haja vista a necessaria comprovagdo do crédito nela
declarado, a teor da Sumula CARF n° 164:

A retificagdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisorio que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacgdo é insuficiente para a
comprovagdo do crédito, sendo indispensavel a comprovagdo do erro em que se
fundamenta a retificacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n°® 12.975, de 10/11/2021,
DOU de 11/11/2021).

Vejamos que a precitada Sumula exige a comprovacdo do erro cometido e
tratando-se de IRRF deveria demonstrar qual o valor efetivamente devido de IRRF para que se
possa apurar eventual pagamento indevido. Assim, impende identificar, minimamente, quais séo
os prestadores de servigcos, quais os valores pagos aos prestadores, qual o0 montante de IRRF
efetivamente devido, quanto foi retido e quanto foi pago. A comprovacao deve ser feita por meio
da escrita contabil e dos respectivos documentos de suporte, especialmente as correspondentes
notas fiscais de servico.

Entretanto, a Recorrente sequer apresentou um demonstrativo que pudesse fazer
uma correlagdo entre os langamentos contabeis e o crédito pleiteado. Ora, 0 mero fato de
registrar na escrita contabil alguns lancamentos de IRRF a compensar ndo faz prova de que o
dito pagamento seja indevido. Quais 0s servicos prestados? Por quem? Quais sédo os valores
pagos aos prestadores de servigcos? Quais os valores retidos?

Conforme asseverado acima, a demonstracdo dos valores efetivamente devidos é
necessaria para que se possa verificar se houve pagamento indevido. Nada disso foi provado, ao
contrario do alegado pela contribuinte.
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Vale relembrar que tais elementos de prova sdo de responsabilidade da
contribuinte, uma vez que integram a escrita contabil e fiscal. No caso, a contribuinte, a meu
juizo, ndo logrou trazer sequer um inicio de prova do alegado erro de fato.

Nessas condicgdes, acatar as razfes da interessada seria admitir que sua simples
vontade e seu entendimento poderiam ser utilizados para gerar créditos oponiveis a Fazenda
Publica. Tal pretensdo ndo tem sustentacdo, opondo-se inclusive aos marcos legais tracados pelo
art. 170 do CTN, pelo que se Ihe nega os efeitos pretendidos, in verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda

Ressalte-se que o chamado 6nus da prova é da contribuinte no que tange a
existéncia e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigacdo tributaria. Com
efeito, ao declarar a Autoridade Tributéria que dispunha de crédito capaz de extinguir um débito,
0 contribuinte assume a incumbéncia de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame
administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito ndo existia na fase em que aconteceu a
conferéncia eletronica da compensacao e sua liquidez e certeza ndo foi demonstrada nesta fase
de contestacdo do despacho resultante.

Subsidiariamente o art. 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC) Lei n® 13.105, de
16 de marco de 2015. estabelece que o Onus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito, e ao autor, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Neste diapasdo, o contribuinte tem o dever de provar a existéncia de créedito
liqguido e certo passivel de compensacdo, ndo hd que se exigir da autoridade fiscal a
demonstracdo de qualquer elemento contréario a alega¢do do crédito.

Portanto, como a empresa sustenta a sua argumentacdo sem trazer aos autos
elementos probatorios robustos, resta a este julgador negar o pleito, na medida em que nédo ficou
demonstrada a certeza e liquidez do crédito.

N&o se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade
material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informacdes por ela
propria prestadas, € necessario que a dita pretensdo esteja calcada em provas documentais
robustas.

Destarte, faltando aos autos a comprovacédo da existéncia de pagamento indevido
ou a maior, o direito creditorio ndo pode ser admitido e a compensacao que dele se aproveita ndo
pode ser homologada.
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Nesse contexto, nem se cogita em deferir o pedido de diligéncia. A diligéncia nao
se presta a suprir a deficiéncia probatoria da parte em relacdo aos elementos de prova que a
legislacdo de regéncia do processo administrativo fiscal Ihe incumbe de produzir.

A diligéncia, conforme inteligéncia do artigo 18 do Decreto n® 70.235/72, serve
para auxiliar o julgador na formacdo de sua livre convicgdo motivada e deve ser indeferida
quando este entende-la desnecessaria. Como a contribuinte ja teve a oportunidade de apresentar
os elementos de prova aqui mencionados na manifestagdo de inconformidade e até mesmo no
recurso voluntario, penso que seja desnecessaria e voto por indeferi-la.

Em sede de processo de compensacdo, em que 0 anus probandi compete a
recorrente, que postula o direito em causa, ndo é cabivel transformar o 6rgdo julgador ad quem
em oOrgdo de auditoria ou se convolar este juizo em fase de procedimento de auditoria, com a
determinacdo de diligéncias para veicular papel que caberia ter sido levado a termo pela
contraparte, a qual instaria provar ou demonstrar.

Em processos de compensacdo, a determinacdo de diligéncia, nesta fase
processual, teria cabimento na formacdo do juizo de convencimento, para sanar eventuais
duavidas ou a chancelar o demonstrado na completude das provas trazidas aos autos pela parte
que postula o direito.

Repise-se: os pedidos de diligéncia ou pericia ndo devem suprir a inércia da parte
em apresentar os elementos probatdrios que possua. No caso sob exame, o pedido de
diligéncia/pericia ndo supre o 6nus da Recorrente de apresentar os elementos probatérios
necessarios — que sao inerentes a escrita contabil e fiscal da propria contribuinte — para a
comprovacao do alegado erro material na DCTF. Trata-se, assim, de diligéncia desnecesséria e,
portanto, indefere-se o pleito.

Insta destacar que cabe a aplicacdo do seguinte enunciado sumular:

Stmula CARF n° 163: “O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia
ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgdo
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis”.

Assim, rejeita-se o pedido de diligéncia.
CONCLUSAO

Por fim, mas ndo menos importante, vale mencionar que o indeferimento do
crédito pleiteado por falta de comprovacdo da sua liquidez e certeza nao significa
enriquecimento ilicito do Estado ou prejuizo indevido a recorrente, posto que o julgador apenas
aplica a exigéncia inserta no artigo 170 do CTN.

Ante 0 exposto, mantem-se a decisdo recorrida vez que as informagdes constantes
na peca de defesa ndo podem ser confirmadas, pois ndo foram produzidos no processo elementos
de prova mediante assentos contébeis e fiscais que evidenciassem as alegacdes ali constantes,
nos termos do art. 145 e art. 147 do Caodigo Tributario Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art.
29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de adocdo do
principio da verdade material.
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Ha se frisar que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e que
o entendimento adotado est& nos estritos termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade
a que o agente publico esta vinculado.

Desse modo, por todo o exposto, rejeita-se o pedido de diligéncia e no mérito
nega-se provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria



